
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DO DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024809-13.2012.815.0011
RELATOR: Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
APELANTE(S): Paulo de Tarso Cirne Nepomuceno
ADVOGADO(S): Giuseppe Fabiano do Monte Costa
APELADO(S): Banco Volkswagem S/A
ADVOGADO(S): Aldenira Gomes Diniz

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL –  APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO
DE  REVISÃO  DE  CONTRATO  JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE –  PRELIMINAR
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE
RECURSAL ARGUIDA NAS CONTRARRAZÕES –
REJEIÇÃO  –  MÉRITO  –  LEGALIDADE  DA
COBRANÇA  DE  CAPITALIZAÇÃO  E  JUROS
REMUNERATÓRIOS –  SENTENÇA PROLATADA
EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSO
EM  CONFRONTO  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
PACÍFICA  DE  TRIBUNAL  SUPERIOR  –
APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL  –  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO.

–  Ao  contrário  do  que  alega  o  recorrente,  na
hipótese é legal a cobrança de capitalização e juros
remuneratórios  exatamente  como  julgou  a
sentença,  que  fora  prolatada  em  harmonia  com
entendimento  pacífico  do  STJ  e  que  deve  ser
mantida em todos seus termos.

–  Portanto,  estando o recurso em confronto com
entendimento de Tribunal Superior, sua negativa de
seguimento é medida que se impõe.
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VISTOS etc.

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  por  PAULO  DE
TARSO CIRNE NEPOMUCENO em face da sentença (fls.  128/137) que
reconheceu  a  legalidade  da  cobrança  de  capitalização  e  juros
remuneratórios,  bem  como  ilegalidade  da  comissão  de  permanência,  e
julgou parcialmente procedente a  ação de revisão de contrato que ele
ajuizou contra o BANCO VOLKSWAGEM S/A, ora apelado.

Em  suas  razões,  o  autor  sustenta  a  abusividade  da
capitalização e dos juros remuneratórios, razões porque pede o provimento
do apelo para reformar a sentença e julgar totalmente procedente a ação
(fls. 140/154).

Ao  contrarrazoar,  o  réu  alegou  preliminarmente que  o
recurso não impugna os fundamentos da sentença recorrida e, por isso,
pede  sua  inadmissibilidade  por  ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade
recursal. No mérito, pugnou pelo seu desprovimento (fls. 159/196).

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pela  rejeição da preliminar e meritoriamente o desprovimento do
recurso (fls. 209/211).

É o relatório.

DECIDO

Antes  de  apreciar  o  apelo,  enfrento  a  preliminar  de  não
conhecimento do recurso arguida nas contrarrazões.

Como é sabido, “o exercício do direito de recorrer pressupõe
do interessado o cumprimento da regularidade formal,  em cujo espectro
insere-se o princípio da dialeticidade,  de modo que lhe cumpre afrontar
fundamentadamente a motivação utilizada no ato decisório para negar a
sua pretensão, sob pena de não conhecimento do recurso”. (STJ - AgRg na
AR 5.372/BA,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 03/06/2014).

Nesse diapasão, vislumbra-se que in casu não há ausência
de impugnação, porquanto o recorrente expôs os fundamentos de fato e de
direito  do  seu  pedido  (art.  5141,  do  CPC)  e  impugnou  os  termos  da
sentença, assim como bem destaca o parecer ministerial.

Assim sendo,  rejeito esta preliminar e passo à análise do
apelo, eis que os pressupostos de admissibilidade recursal.

1 Art.  514.  A apelação,  interposta  por  petição  dirigida  ao  juiz,  conterá:  I  -  os  nomes  e  a
qualificação das partes; I - os fundamentos de fato e de direito; III - o pedido de nova decisão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024809-13.2012.815.0011 2



Conforme narrado, o mérito recursal cinge-se em revisar a
cobrança de capitalização e juros remuneratórios fixados no contrato de
financiamento firmado entre as partes, únicos pontos objetos do apelo e os
quais o autor pugna pelo reconhecimento da ilegalidade.

Todavia, não assiste razão ao recorrente.

Como é sabido, a estipulação de juros superiores a 12% ao
ano, por si só, não é abusiva, porquanto as instituições financeiras não se
sujeitam  as  disposições  da  Lei  de  Usura  consoante  entendimento  já
sumulado pelo STF (Súmula 5962) e STJ (Súmula 3823).

Ademais, a fixação dos juros não se limitam à taxa média de
mercado, uma vez que esta constitui um referencial a ser considerado, e
não em um limite que deva ser necessariamente observado.

Nesse sentido, cito os recentes precedentes do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NOS
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE
REALIZAÇÃO  DO  NECESSÁRIO  COTEJO  ANALÍTICO
ENTRE  OS  CASOS  CONFRONTADOS.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO  DO  PRETENDIDO  DISSÍDIO.
INEXISTÊNCIA  DE  DISSÍDIO.  ACÓRDÃOS
CONFRONTADOS QUE ADOTAM A MESMA SOLUÇÃO.

1.  Para  a  demonstração  da  divergência,  nos  moldes
preconizados pelos arts. 255, § 2º, e 266, § 1º, do RISTJ, c/c
o  art.  546,  parágrafo  único,  do  CPC,  é  necessária  a
realização do cotejo analítico entre os arestos confrontados,
providência não adotada na espécie.

2.  Ademais,  não  há,  efetivamente,  dissonância
jurisprudencial,  pois  o  aresto  embargado  e  os  arestos
paradigmas  adotam  a  mesma  tese,  a  de  que  os  juros
remuneratórios  devem  ser  limitados  à  taxa  média  de
mercado somente quando cabalmente comprovada, no
caso concreto, a  significativa discrepância entre a taxa
pactuada  e  a  taxa  de  mercado  para  operações  da
espécie. 

(...)

(STJ - AgRg nos EAREsp 520.551/RS, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 09/04/2015)

2 As disposições do decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos
cobrados  nas  operações  realizadas  por  instituições  públicas  ou  privadas,  que  integram  o
sistema financeiro nacional.

3 A estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a  12%  ao  ano,  por  si  só,  não  indica
abusividade.
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CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  TAXA  MÉDIA.  BANCO  CENTRAL.
ABUSIVIDADE NÃO CONSTATADA. DECISÃO MANTIDA.

1. "É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios
em  situações  excepcionais,  desde  que  caracterizada  a
relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar
o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do
CDC)  fique  cabalmente  demonstrada,  ante  às
peculiaridades  do  julgamento  em  concreto"  (REsp  n.
1.061.530/RS,  submetido  ao  rito  do  art.  543-C  do  CPC,
Relatora  Ministra NANCY ANDRIGHI,  SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009).

2. A taxa média de mercado apurada pelo Banco Central
para  operações  similares  na  mesma  época  do
empréstimo  pode  ser  utilizada  como  referência  no
exame da  abusividade dos juros  remuneratórios,  mas
não constitui valor absoluto a ser adotado em todos os
casos. Precedentes.

3.  No caso concreto, não há significativa discrepância
entre a taxa média de mercado e o índice pactuado entre
as  partes,  de  modo que não é  possível  reconhecer  a
alegada abusividade.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no REsp 1385348/SC, Rel. Ministro ANTONIO
CARLOS FERREIRA, T4, julgado em 04/08/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
ABUSIVIDADE CONSTATADA NA ORIGEM. REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7/STJ.

(...)

2.  A redução dos juros dependerá de comprovação da
onerosidade excessiva - capaz de colocar o consumidor
em desvantagem exagerada -  em cada caso concreto,
tendo como parâmetro a taxa média de mercado para as
operações  equivalentes,  de  modo  que  a  simples
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% (doze
por cento) ao ano,  por si  só, não indica abusividade,  nos
termos  da  Súmula  nº  382/STJ  (REsp  nº  1.061.530/RS)  -
hipótese em que, constatada a cobrança de taxa abusiva, o
tribunal de origem a limitou à media de mercado apurada
pelo Banco Central.

3. Agravo regimental não provido.
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(STJ - AgRg no AREsp 602.087/RS, Rel. Ministro RICARDO
VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em
23/06/2015, DJe 07/08/2015)

BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL
DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE
DE  PROCESSO  REPETITIVO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  CONTRATO  QUE  NÃO  PREVÊ  O
PERCENTUAL  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  A  SER
OBSERVADO.  I  -  JULGAMENTO  DAS  QUESTÕES
IDÊNTICAS  QUE  CARACTERIZAM  A  MULTIPLICIDADE.
ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS

1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do
capital  é  imediata,  o  montante  dos  juros  remuneratórios
praticados deve ser consignado no respectivo instrumento.
Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve limitar os
juros  à  média  de  mercado  nas  operações  da  espécie,
divulgada  pelo  Bacen,  salvo  se  a  taxa  cobrada  for  mais
vantajosa para o cliente.

2 -  Em qualquer hipótese, é possível a correção para a
taxa  média  se  for  verificada  abusividade  nos  juros
remuneratórios praticados.

II  -  JULGAMENTO  DO  RECURSO  REPRESENTATIVO  -
Consignada,  no  acórdão  recorrido,  a  abusividade  na
cobrança da taxa de juros, impõe-se a adoção da taxa
média  de  mercado,  nos  termos  do  entendimento
consolidado neste julgamento.

(...)

(STJ - REsp 1112879/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
SEGUNDA SEÇÃO, DJe 19/05/2010)

[destaques de agora]

In casu verifica-se que não há significativa discrepância entre
a taxa contratada e a praticada no mercado, na medida em que aquela foi
fixada em 1,37% ao mês e a última em 1,36%4.

Assim  sendo,  inexiste  abusividade  na  cobrança  dos  juros
remuneratórios  contratados,  pelo  que  é  lega  sua  cobrança  exatamente
como bem decidiu a sentença recorrida.

Com relação à capitalização, esta também deve ser mantida.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica
em reconhecer a legalidade na cobrança de capitalização mensal de juros
quando  expressamente  pactuada,  bastando,  para  tanto,  que  a  simples

4 http://www.bcb.gov.br/fis/taxas/htms/20091224/tx012040.asp
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exposição numérica da taxa de juros anual seja superior ao duodécuplo da
mensal. Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  NEGATIVA  DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXAS MENSAL E ANUAL
EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS.  FALTA  DE
INTERESSE RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

2.- A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento
de que a previsão, no contrato bancário, de taxa de juros
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada.  Observa-se,  assim,  a  ausência  de  interesse
recursal,  pois  a  decisão  ora  agravada,  no  ponto,  está  de
acordo com o entendimento defendido pelo Recorrente.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1379966/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  22/10/2013,  DJe
12/11/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL.  ADMISSIBILIDADE.
BANCÁRIO. CONTRATO FIRMADO APÓS A MP Nº 1.963-
17/2000.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL NÃO  CONTRATADA.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  ACÓRDÃO  FUNDADO
EM  REEXAME  DO  CONTRATO  E  DE  PROVAS.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ.

1. A capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano  é  admitida  nos  contratos  bancários  firmados
após 31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória
nº  1.963-17,  desde  que  pactuada  de  forma  clara  e
expressa,  assim considerada quando prevista a taxa de
juros anual em percentual pelo menos doze vezes maior
do que a mensal. (...)

(AgRg  no  AREsp  74.052/RS,  Rel.  Ministro  RICARDO
VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em
20/06/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS. POSSIBILIDADE.

1.  A previsão,  no  contrato  bancário,  de  taxa  de  juros
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada.
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2. Agravo regimental provido para se conhecer do agravo e
dar provimento ao recurso especial.

(AgRg no AREsp 40.562/PR,  Rel.  Ministro JOÃO OTÁVIO
DE  NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
20/06/2013)

[destaques de agora]

Da análise do contrato impugnado(fls. 45/46), vislumbra-se
que  os  juros  mensais  e  anuais  foram  descritos,  respectivamente,  nos
percentuais de 21,37% e 17,74%, pelo que resta expressa a divergência e,
por conseguinte,  legal  a cobrança da capitalização mensal  de juros nos
termos da jurisprudência acima.

À vista de tais razões, verifica-se que a sentença está isenta
de erros e que o apelo confronta o entendimento sumulado pelo STJ, pelo
que sua negativa de seguimento é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  CPC,
NEGO SEGUIMENTO AO APELO por confrontar a jurisprudência  pacífica
do STJ, e mantenho a r. sentença recorrida em todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024809-13.2012.815.0011 7


